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Art. 5º- O servidor que preencher as condições para o recebimento
do Auxílio Creche deverá apresentar requerimento ao Órgão de Pes-
soal da Universidade, devidamente instruído dos documentos compro-
batórios de seu direito.

Art. 6º- O pagamento do auxílio creche estará condicionado a exis-
tência de disponibilidade orçamentária para execução desta despesa.

Parágrafo Único - Na aplicação dos recursos orçamentários disponí-
veis para a execução desta despesa, dar-se-á prioridade aos servi-
dores de menor vencimento, implantando-se os auxílios até o limite
orçamentário disponível cabendo aos servidores não beneficiados
aguardarem disponibilidade orçamentária para implantação do auxílio
creche.

Art. 7º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2006

RAIMUNDO BRAZ FILHO
Reitor da UENF

Ref. Proc. nº E-26/051.941/2006.

*Omitida no D.O. de 15.08.2006.

Id: 851602. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO
DESPACHO DO REITOR

DE 24.02.2011

Processo nº E-26/050.247/2011 - AUTORIZO o afastamento do país
do Professor SERGIO NEVES MONTEIRO, matrícula nº 00644-5, no
período de 27 de fevereiro de 2011 a 03 de março de 2011, para
participar do TMS2011 - 140th Annual Meeting & Exhibition, que será
realizado na cidade de San Diego, na Califórnia - EUA, sem ônus pa-
ra o erário público estadual.

Id: 1094195. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO
DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA

APOSTILA DO DIRETOR-GERAL
DE 25.02.2011

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍ-
CULOS Nº 002/2010, firmado entre a UENF e a Full Log Transportes
Ltda. - De acordo com o parágrafo único da Cláusula Décima Primei-
ra do referido contrato, fica reajustado o valor mensal para R$
3.664,18 (três mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezoito cen-
tavos), com validade a partir de 29.01.2011. Processo nº E-
26/050.007/2010.

Id: 1094193. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA FAPERJ/PR. Nº 128 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

DELEGA COMPETÊNCIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FI-
LHO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- FAPERJ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar interinamente, pelo período de 01/03/2011 a
11/03/2011, competência a REX NAZARÉ ALVES, matrícula nº
330996-0, na qualidade de Diretor de Tecnologia, para autorizar des-
pesas, emissão de empenho, realizar concessão de adiantamento,
aprovar as respectivas prestações de contas e dispensar a licitação
ou conhecer a sua inexigibilidade nos casos previstos em Lei, nos ter-
mos do Código de Administração Financeira e Contabilidade, con-
soante o art. 82, inciso IX, § 1º da Lei nº 287, de 04 de dezembro de
2003.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado imediato conhecimento ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, à Secretaria
de Estado de Fazenda e à Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2011

RUY GARCIA MARQUES
Diretor-Presidente

Id: 1094178. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Transportes

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
DESPACHO DA DIRETORA

DE 25.02.2011

Processo nº E-10/162/2011 - JULIO LUIZ BAPTISTA LOPES, matrí-
cula nº 968.595-9. De acordo, pague-se em termos o encerramento
de folha.

Id: 1094149

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
DESPACHO DA DIRETORA

DE 23.02.2011

Processo nº E-10/184/2011 - LUCINEA BORGES RIBEIRO, matrícula
nº 806.635-9. DEFIRO o abono de permanência da servidora, de
acordo com art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal
de 1988 e art. 2º, inciso III da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Id: 1093501

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 22.02.2011

Proc. nº E-10/133.488/2006 - RATIFICO a dispensa de licitação, em
conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, a favor do
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, que tem como ob-
jeto prestação de serviços de execução da folha de pagamento men-
sal - APG, no valor estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com
fulcro no art. 24, inciso XVI, da supracitada Lei.
Proc. nº E-10/142.034/2009 - AUTORIZO o cancelamento do Auto de
Infração nº D350004.

Id: 1093662. A faturar por empenho

Secretaria de Estado do Ambiente
ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEA N° 197 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A ASSINATU-
RA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E
TERMOS ADITIVOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Delegar aos Subsecretários desta Secretaria, competência
para a assinatura de contratos administrativos e termos aditivos que
decorram de licitações realizadas nas modalidades tomada de preços,
convite e pregão, no âmbito de suas respectivas áreas.

§ 1º - O exercício da competência delegada de que trata o caput des-
te artigo pressupõe:
I - no caso de celebração de contrato administrativo, a homologação
do certame e a adjudicação do objeto licitado ao vencedor pelo Se-
cretário de Estado do Ambiente;

II - no caso de celebração de termo aditivo, a autorização prévia e
expressa do Secretário de Estado do Ambiente nos autos do processo
administrativo; e

III - em qualquer caso, o integral atendimento às recomendações for-
muladas no parecer da Assessoria Jurídica.

§ 2º - Aplica-se aos Superintendentes vinculados diretamente ao Se-
cretário de Estado do Ambiente a delegação de que trata o caput.

Art. 2º - Os contratos administrativos e termos aditivos decorrentes de
licitações realizadas na modalidade concorrência serão assinados pe-
los servidores mencionados no art. 1º, caput e § 2º, em conjunto com
o Secretário de Estado do Ambiente.

Art. 3º - O disposto na presente Resolução não implica na delegação
de competência prevista no art. 82, § 1º da Lei Estadual nº 287, de
20 de dezembro de 1979.

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2011

CARLOS MINC
Secretário de Estado do Ambiente

*Omitida no D.O. de 23/02/2011.

Id: 1093167

*RESOLUÇÃO SEA N° 198 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DO
TERMO DE CONTRATO N° 035/2010 PARA
PRÁTICA DOS ATOS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE, no exercício de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo nº E-
07/000.312/2010,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o Engenheiro Marco Aurélio Damato Porto, ma-
trícula n° 931.409-7, e o Engenheiro FERNANDO A. F. Mascarenhas,
matrícula nº 931.942-7, e o Engenheiro Osmar de Oliveira Dias Fi-
lho, matrícula nº 930.480-9, para acompanhamento e fiscalização do
cumprimento do Contrato nº 035/2010, autorizado através do proces-
so nº E-07/000.312/2010, cujo objeto é a Prestação de Serviços de
Implantação da Área de Transbordo de São João de Meriti, Incluindo
a Área de Transbordo de Armazenamento e Beneficiamento de Re-
síduos Sólidos da Construção Civil (RCC) ETAPA 1-Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2011

CARLOS MINC
Secretário de Estado do Ambiente

* Omitida no D.O. de 23/02/2011.

Id: 1094056

*RESOLUÇÃO SEA N° 199 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DO
TERMO DE CONTRATO N° 001/2011 PARA
PRÁTICA DOS ATOS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE, no exercício de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo nº E-
07/000.534/2010,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o Superintendente de Intervenções Institucionais
Marco Aurérlio Damato Porto, matrícula n° 931.409-7, o Engenheiro
Osmar de Oliveira Dias Filho, matrícula nº 930.480-9 e a Engenhei-
ra Edilane Rose Pereira de Alcântara Souza, matrícula 8700.590-7
para acompanhamento e fiscalização do cumprimento contratual de
Prestação de Serviços Técnicos Especializados do Contrato nº
001/2011, autorizado através do processo nº E-07/000.534/2010, cujo
objeto é a Prestação de Serviços para a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO BÁSICO DA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DO COMPLEXO
LAGUNAR DA BAIXADA DE JACAREPAGUÁ, NO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2011

CARLOS MINC
Secretário de Estado do Ambiente

*Omitida no D.O. de 24/02/2011.

Id: 1094060

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 23/02/2011

Proc. nº E-07/001.122/2000 - NÃO ACOLHO O RECURSO apresen-
tado por LOTEAMENTO ÁGUAS CLARAS, e mantenho a multa apli-
cada pelo Auto de Infração nº 39.900, lavrado em 29.12.2000.

Proc. nº E-07/202.801/2008 - Determino o Prosseguimento do feito,
garantindo-se ao administrativo o direito de provocar a administração,
objetivando a revisão de suas decisões, independente de prazo, con-
forme consagra o art. 64, inciso II da Lei Estadual nº 5.427/2009.

Id: 1093777

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 18.02.2011

Proc. nº E-07/300.799/2007 - Considerando que, diante destes fatos,
não restou comprovada nos autos a identificação do servidor que deu
causa ao extravio, bem como não se revela dano ao erário público
em função da substituição do equipamento, decido pelo arquivamen-
to dos autos da presente sindicância, nos termos do Decreto nº
7.526 de 06 de setembro de 1984, sendo certo que a superveniência
de fato novo ensejará sua reabertura.

Id: 1093497. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 22.02.2011

Proc. nº E-07/500.954/2010 - Ratifico a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 26 da Lei nº 8666/1993, a favor de BEXTRO EQUIPA-
MENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, para aquisição de vesti-
mentas de proteção química níveis A, B, C e D, no valor de R$
38.659,20, NE nº 00445/2011 com base no art. 24, inciso V, da citada
Lei, conforme autorização do Diretor da Diretoria de Administração e
Finanças, autoridade ordenadora de despesas.

Id: 1093854. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 22.02.2011

Proc. nº E-07/500.526/2011 - Ficam aceitas em CARÁTER PROVISÓ-
RIO os serviços de IMPLANTAÇÃO DO 1º MÓDULO DA ESTAÇÃO
DE TRATAMENTO DE ESGOTOS SANITÁRIOS EM CAMPO DO
COELHO - NOVA FRIBURGO/RJ, executados pela firma R 3 ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme Contrato nº. 07/2010 -
INEA, assinado em 08.02.2010, objeto do processo nº E-
07/102.197/2008.

Id: 1094126. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

COORDENADORIA GERAL DE FISCLIZAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR GERAL

DE 11.02.2011

Proc. nº E-07/201.324/2008 - Cancelo o Auto de Constatação nº DI-
CANCON/01002719, em nome de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS
S.A, emitido pela extinta FEEMA em 05/12/2007, às fls. 02 do referido
processo.

Id: 1093734. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº COFISEAI /00133878

NOME: M.D MULTIMARCAS LTDA
CNPJ Nº 04.551.605/0001-21
ENDEREÇO: Estrada Caetano monteiro, nº 915 CEP: 24.320-

570
INFRAÇÃO: Art. 86 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Niterói
MULTA: R$ 2.000,00 (dois mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.057/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº VPRESEAI /00134196

NOME: POSSE DE AREIA COM. E EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA

CNPJ Nº 08.592.913/0001-56
ENDEREÇO: Estrada União e Indústria, nº 34295 CEP: 25.770-

000
INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: São Gonçalo
MULTA: R$ 5.000,000 (cinco mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.122/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº VPRESEAI /00134194

NOME: AUTO POSTO LOTE XV DE BELFORD ROXO
LTDA

CNPJ Nº 01.573.696/0001-08
ENDEREÇO: Avenida Presidente Kennedy, nº 1266 CEP:

26.183-250
INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Rio de Janeiro
MULTA: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.170/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº VPRESEAI /00134189

NOME: POLITEX COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº 30.140.628/0001-53
ENDEREÇO: Rua Mauá, nº 696 CEP: 24.430-370
INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: São Gonçalo
MULTA: R$ 1.000,00 (hum mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.182/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº VPRESEAI /00134194

NOME: PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
CNPJ Nº 42.498.733/0001-48
ENDEREÇO: Comunidade Vila Arará CEP: 20.911-380
INFRAÇÃO: Art. 81 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Rio de Janeiro
MULTA: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.332/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº COFISEAI /00133403

NOME: AREAL RIACHO DOCE LTDA
CNPJ Nº 36.438.919/0001-09
ENDEREÇO: Reta dos 500, Lote 562 CEP: 23.855-130
INFRAÇÃO: Art. 87 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Itaguaí
MULTA: R$ 10.000,00 (dez mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.369/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº VPRESEAI /00134183

NOME: MADEIROSTRAS COMÉRCIO DE MADEIRAS LT-
DA

CPF Nº 03.694.892/0001-66
ENDEREÇO: Rua F - Quadra - C - Lote 6 CEP: 28.890-000
INFRAÇÃO: Art. 76 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Rio das Ostras
MULTA: R$ 1.000,00 (hum mil reais), inciso II, art. 2º da

Lei Estadual nº 3467/2000
PROCESSO Nº E-07/506.372/2009

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 39107

NOME: Renato Bernardo Vieira
CPF Nº 964.690.307-00
ENDEREÇO: Rua Projetada, nº 322 - Morro do Cruzeiro
INFRAÇÃO: Inciso 1 da Tabela IV do Decreto nº 8974, de

15/06/1986, que regulamenta o Decreto-Lei nº
134, de 16/06/1975

MUNICÍPIO: Resende
MULTA: 1409 UFIR's
PROCESSO Nº E-07/300.230/2000

Id: 1093864. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº VPRESEAI /00134153

NOME: LEONARDO FERNANDEZ ALVAREZ
CPF Nº 359.958.827-91
ENDEREÇO: Estrada do Jaborandi s/nº CEP: 28.600-000
INFRAÇÃO: Arts 44, 46, e 52 da Lei Estadual nº 3467/2000
MUNICÍPIO: Nova Friburgo
MULTA: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais), in-

ciso II, art. 2º da Lei Estadual nº 3467/2000


